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INFARMED - Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I.P. 
Parque de Saúde de Lisboa - Av. do Brasil, 53 

1749-004 Lisboa 
Tel.: +351 217 987 100  Website: www.infarmed.pt  E-mail: infarmed@infarmed.pt 

Circular Informativa 
 

 

N.º 033/CD/100.20.200 

Data: 27/03/2026 

Assunto: Suspensão imediata da comercialização e retirada do mercado do produto “DIVES 

MED / Glow X9 Biorevitalization Peel 4ml ”. 

Para: Divulgação geral  

Contacto: Centro de Informação do Medicamento e dos Produtos de Saúde (CIMI); Tel. 21 798 7373; 
E-mail: cimi@infarmed.pt; Linha do Medicamento: 800 222 444 

 
 
 

 

Na sequência de uma denúncia, e no âmbito das suas competências de monitorização e fiscalização 

do mercado de produtos de saúde, o INFARMED, I.P. verificou que o produto DIVES MED / Glow X9 

Biorevitalization Peel 4ml, classificado como produto cosmético, possui na sua composição o 

ingrediente “fenol” cuja utilização se encontra proibida em produtos cosméticos (conforme entrada 

n.º 1175 do Anexo II do Regulamento (CE) n.º 1223/2009, de 30 de novembro). 

Por outro lado, as alegações associadas a este produto não cumprem com o previsto no Regulamento 

(UE) n.º 655/2013 de 10 de julho aplicável aos produtos cosméticos 

Neste sentido, o INFARMED, I.P. determina que:  

• As entidades que eventualmente disponham deste produto não o devem disponibilizar ou 

utilizar. Para obter informações adicionais, devem contactar as empresas Asas Arrojadas Unip. 

Lda. ou DivesMed Portugal. 

• Os consumidores que tenham o referido produto na sua posse devem abster-se de o utilizar. 

 

 

O Conselho Diretivo 
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